
PREFEITURA DO X'íUNiCiPiO DE JUNDIAI

DECRETO N'.29. 1 06. DE 02 DE JULHO DE 202o

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N' 9363, DE 18 DE
DEZEMBRO DE 2019, ART. 4'. ! 1'.

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO PARA ATENDER DESPESAS COM A PRORROG. DO CONT. DE LOCAÇÃO
DE IMÓVEL ONDE FUNCIONA O CARTORIO ANEXO DAS FAZENDAS PURLÍCAS DE JUNDIAI
PliOCESSO: 22.984-6/2005-3 SEN'l IMPACTO NAS \TETAS CONTIDAS NA LDO E PPA

REF. SOLICITAÇÃO 64 1 UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL

PEDIDO KZQUiSiCÃO 757.944 REMANEJAMENTO

DEC RETA

ART. I' FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO. UM CREDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE RS 36.300.00 (TRINTA E SEIS MIL TREZENTOS REAIS) NA(S)
DOTAÇÃO(OES)

03.01.04.122.0190.2616 GESTÃO OPERACIONAL DE CONVENIOS - ENTES GOVERNA\MENTAIS
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCElliOS PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

RS 36.300,00

TOTAL....RS 36.300,00

ART. 2' - A COBERTURA DO CREDITO DE QUE TRA:rA O ART
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

F/\R-SE-Á CO\'l O(S)

l
VIGENTE

A\ULAÇAO PARCIAL DA(S) SEGUNTE(S) DOTAÇÃO(OES) DO ORÇA\'LENTO

o3.01.04.122.0190.2616 GESTÃO OPERACIONAL DE CONVÉNIOS - ENTES GOVERNANIENTAIS
3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

OoOO PROPRIA
RS36.300.00

TOTAL....RS 36.300,00

ART ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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MuNIcÍpIo DE JUNníAI

J0$Ê ANTON10 PARIMOSCHI /

GESTOR DA UNIDADE PE GOVERNO E FINANÇAS

PUi3LICAD0 E REGISTRADO NA UNIDADE tj)SUGESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIA], AO(S) DOIS DIA(S) DO PIES DE JULHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CANIPOS /

GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL
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